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Valores de contribuição do MEI para o INSS foram reajustados

Neste ano, profissionais passam a pagar mensalmente taxas que variam de R$

75,90 a R$ 188,16, dependendo da atividade exercida

Caio Prates

do Portal Previdência Total

O profissional que deseja abrir seu próprio negócio ou atuar como autônomo pode

se registrar como MEI (Microempreendedor Individual). Essa formalização garante

acesso a benefícios do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), como a

aposentadoria. Para se tornar MEI, é necessário que a atividade exercida esteja na

lista oficial de categorias permitidas, além de atender a alguns requisitos: ter

faturamento anual de até R$ 81 mil (ou R$ 6.750 por mês), não ser sócio ou titular

de outra empresa e contratar, no máximo, um empregado que receba o salário

mínimo ou o piso da categoria.

Atualmente, por lei, o MEI tem acesso e direito aos seguintes benefícios

previdenciários: salário-maternidade, auxílio-doença, aposentadoria por idade,

aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão. E o profissional é

enquadrado no Simples Nacional e não paga Imposto de Renda, PIS, Cofins, IPI e

CSLL.

É preciso, no entanto, entender que as regras de contribuição para a Previdência

são diferentes de quando era registrado. Atualmente, após a divulgação do valor

do salário mínimo de R$ 1.518 para 2025, o valor da contribuição mensal do MEI

passou de R$ 70,60 para R$ 75,90 para o MEI em geral (5% do salário mínimo), e

de R$ 169,44 para R$ 182,16 para o MEI caminhoneiro (12% do salário mínimo).

Neste último caso, o valor pode variar entre R$ 182,16 e R$ 188,16, de acordo com

o tipo de produto transportado e local para onde é destinado.

Quem é MEI precisa fazer o pagamento mensal do DAS (Documento de

Arrecadação do Simples Nacional), que é de 5% do mínimo mais impostos, que

variam de acordo com a atividade da empreendedora. A taxa garante a

formalização dos profissionais de turismo e o acesso a benefícios assistenciais,

mas condiciona a aposentadoria à idade mínima, que hoje está em 62 anos para

mulheres e 65 para homens.

A guia de pagamento do MEI vence todo dia 20 de cada mês e pagamento é sobre

o mês de competência, em geral, o mês anterior ao que se está quitando o



imposto. Por exemplo, em 20 de março, os empreendedores pagarão a DAS-MEI

referente ao mês de fevereiro. Atrasos no pagamento geram multa de 0,33% ao

dia, limitada a 20% no mês, além de 1% de juros e acréscimos referentes à taxa

básica de juros, a Selic.

Ruslan Stuchi, advogado e sócio do Stuchi Advogados, afirma que o trabalhador

com carteira assinada já contribui automaticamente com o INSS com base no valor

do salário, por meio de descontos na folha de pagamento. No caso do

microempreendedor, é preciso fazer uma complementação. “É válida essa

contribuição do MEI ao INSS porque garante o pagamento de benefícios por

incapacidade, auxílio-doença e salário-maternidade”, afirma.

Essa é uma forma de o profissional poder contabilizar os anos de trabalho

registrada e também o período como MEI, para poder se aposentar por tempo de

contribuição e até mesmo ter um benefício melhor, caso tenha um histórico salarial

maior. Como MEI e somente com o pagamento do DAS, por outro lado, o segurado

ficará somente com um benefício de um salário mínimo. Independentemente disso,

Stuchi aconselha que o empreendedor procure um advogado ou profissional que

faça um planejamento previdenciário.

Stuchi exemplifica que é comum uma pessoa virar MEI para completar os três ou

quatro anos que precisa para ter acesso ao benefício por tempo de contribuição.

“Mas, ainda mais depois da reforma da Previdência, existe muita gente pagando

um valor maior que nem sempre resulta em uma aposentadoria maior”, conta o

advogado.

Regime dá direito a aposentadoria por idade e invalidez

O Microempreendedor Individual tem direito a aposentadoria por idade ou por

invalidez. A idade mínima exigida por lei é de 62 anos para mulheres e de 65 anos

para homens. Além da idade mínima, é preciso ter 180 meses de contribuição,

equivalente a 15 anos. Se o MEI desejar se aposentar antes, por tempo de serviço,

ele pode complementar sua contribuição em 15%, aponta o advogado Ruslan

Stuchi.

“Ao pagar apenas 5% do salário mínimo para o INSS (Instituto Nacional do Seguro

Social), o MEI abre mão do direito à aposentadoria por tempo de contribuição.

Dessa forma, para se aposentar, só poderá usar as regras da aposentadoria por

idade. E o valor será sempre limitado ao salário mínimo. Porém, o MEI pode

complementar o valor da sua contribuição com 15% do salário mínimo ou do valor

efetivamente recebido em cada mês”, destaca o advogado.
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Thiago Luchin, advogado e sócio do escritório Aith, Badari e Luchin Advogados,

afirma que o planejamento deve ser feito principalmente por quem tem mais de 40

anos. “A principal função é demonstrar para as pessoas que não podem dar

entrada para aposentadoria no escuro, porque o benefício que o INSS concede

não é uma verdade absoluta. Com o planejamento, conseguimos indicar quando a

pessoa vai se aposentar, com qual valor e quanto tempo demorará para receber o

que pagou de volta.” 

https://www.dgabc.com.br/Noticia/4200849/valores-de-contribuicao-do-mei-para-o-

inss-foram-reajustados
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